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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.836, DE 20 DE ABRIL DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  OS  PONTOS
F A C U L T A T I V O S  N A S
REPARTIÇÕES  PUBLICAS
MUNIC IPA IS  DO  PODER
EXECUTIVO  PARA  O  ANO DE
2 0 2 3  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

DECRETA:
Artigo 1° – Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas

repartições  públicas  municipais  do  Poder  Executivo,  nos
dias:

I – 09 de junho de 2023 - (sexta-feira, em seguida ao
feriado de Corpus Christi);

II – 08 de setembro de 2023 - (sexta-feira, em seguida
ao feriado da Independência do Brasil);

III – 13 de outubro de 2023 - (sexta-feira, em seguida
ao feriado de Nossa Senhora Aparecida);

IV – 03 de novembro de 2023 - (sexta-feira, em seguida
ao feriado de Finados);

V – 20 de novembro de 2023 -  (Dia da Consciência
Negra);

VI – 26 de dezembro de 2023 - (terça-feira, em seguida
ao feriado de Natal); e,

VII – 02 de janeiro de 2024 – (terça-feira, em seguida
ao feriado de Ano Novo).

§  1º  -  Os  servidores  que  desempenham  atividades
essenciais e de interesse público, e que trabalharem nas
respectivas  datas,  não  terão  computadas  como
extraordinárias  as  horas  trabalhadas  em  sua  jornada.

§  2º  -  Caberá  ao  Secretário  da  pasta  verificar  a
necessidade de expedir o ato normativo necessário para
disciplinar  a  manutenção  dos  serviços  essenciais  e
eventuais  serviços  de  interesse  público  que  ficarão
mantidos  em  funcionamento  normal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se.
Paço Municipal  “Vereador Antônio Gonçalves Gouvea

Filho”, 20 de abril de 2023.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração
e Finanças desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

CONTRATO  018/2023  –  TOMADA  DE  PREÇOS  nº
006/2022 – Processo nº 084/2022

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CARDOSO
CONTRATADA:  MOURA  JUNIOR  CONSTRUÇÕES  E

ENGENHARIA  LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO

DA  PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA  T IPO  “CBUQ”  E
SINALIZAÇÃO VIÁRIA LOCALIZADO EM TRECHOS DA RUA
DONA ALEXANDRINA (ENTRE A RUA MANOEL ESTEVÃO DA
SILVA  E  A  RUA  IRENE  DIAS  DE  OLIVEIRA  CLEMENTE)  E
TRECHO  DA  RUA  DANIEL  PEREIRA  BORGES  (ENTRE  A
AVENIDA MOHAMED ALI JAMAL E RUA FELIPE FERNANDES
GARCIA) – JARDIM DO LAGO, MUNÍCIPIO DE CARDOSO/SP.

VALOR: R$ 279.762,77 (duzentos e setenta e nove mil,
setecentos  e  sessenta  e  dois  reais  e  setenta  e  sete
centavos).

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  010601  154510025
10130000  449051  01/05

DATA  DE  ASSINATURA:  18/04/2023.  Vigência:  210
(duzentos e dez) dias - PREFEITO MUNICIPAL – JAIR CÉSAR
NATTES

Cardoso, 20 de abril de 2023.
Fabricio Clemente

Assistente de Administração
...........................................................................................................

CONTRATO 019/2023 – Carta Convite nº 001/2023 –
Processo nº 029/2023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CARDOSO
CONTRATADA: C.C.M. EDIFICAÇÕES LTDA EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E

REVITALIZAÇÃO  DO  ESTÁDIO  DE  FUTEBOL  “JOSÉ
ROMUALDO  ROSA”  -  CAFUC,  NO  MUNÍCIP IO  DE
CARDOSO/SP.

VALOR: R$ 107.799,99 (cento e sete mil, setecentos e
noventa e nove reais e noventa e nove centavos).

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  010801  23695  0008
1034000  449051  01/02

DATA  DE  ASSINATURA:  20/04/2023.  Vigência:  270
(duzentos  e  setenta)  dias  -  PREFEITO MUNICIPAL  –  JAIR
CÉSAR NATTES

Cardoso, 20 de abril de 2023.
Fabricio Clemente

Assistente de Administração
...........................................................................................................
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